
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. Item identificador da demanda  

 
1.1 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DECORAÇÃO JUNINA NO MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE, INCLUINDO O FORNECIMENTO, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESMONTAGEM E RETIRADA DAS 
ESTRUTURAS AO TÉRMINO DO EVENTO, A SER APLICADO NAS PRINCIPAIS RUAS E EM 
PONTOS ESPECÍFICOS DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE. 
 
2. Unidade Demandante e Responsáveis: 
 
Unidade Demandante:  
 
- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Paudalho/PE 
 
Responsáveis: 
 
Edezio Francisco da Costa Júnior 
Coordenador de Eventos Culturais 
CPF: 049.944.074-95 
Fone: (81) 9 9971-3619 
E-mail: edeziocosta1@hotmail.com 
 
3.  Descrição e Fundamentação da necessidade da contratação 
 
Da Descrição: 
 
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de decoração junina no 
Município de Paudalho, contemplando o fornecimento de materiais, confecção de elementos 
decorativos, instalação, montagem, manutenção preventiva e corretiva, desmontagem e retirada de 
todas as estruturas utilizadas durante o período festivo. 
 
A decoração será aplicada nas principais ruas, avenidas, praças e pontos estratégicos do município, 
abrangendo áreas de grande circulação de pessoas e locais destinados à realização das festividades 
juninas promovidas pela Administração Pública Municipal. 
 
Os serviços incluem a execução completa da ambientação temática junina, com utilização de elementos 
tradicionais e ornamentações características do período, tais como bandeirolas, balões cenográficos, 
portais decorativos, iluminação temática, estruturas suspensas, painéis, cenários artísticos e demais 
itens necessários à valorização estética e cultural do evento. 
 
A contratação justifica-se pela necessidade de promover a adequada ambientação visual das 
festividades juninas do município, garantindo organização, segurança, padronização estética e 
valorização da cultura popular nordestina, proporcionando um ambiente acolhedor e atrativo para 
munícipes, visitantes e comerciantes locais. 
 
Além disso, a execução dos serviços demanda conhecimento técnico especializado, mão de obra 
qualificada, equipamentos apropriados e logística operacional específica, fatores que inviabilizam a 
realização direta pela Administração Municipal, tornando necessária a contratação de empresa 
especializada para assegurar a qualidade, eficiência e tempestividade dos serviços. 
 
 
 



 

 

Da Fundamentação: 
 
A contratação em questão fundamenta-se na necessidade de garantir a realização das festividades 
juninas promovidas pelo Município de Paudalho, evento tradicional que integra o calendário cultural local 
e representa importante manifestação da cultura popular nordestina, fortalecendo as tradições culturais, 
a convivência social e a valorização das expressões artísticas regionais. 
 
As festividades juninas possuem relevante interesse público, uma vez que promovem o incentivo à 
cultura, ao turismo, ao lazer e ao desenvolvimento econômico local, especialmente por meio do 
aquecimento do comércio, da geração de renda temporária e da ampliação do fluxo de visitantes durante 
o período festivo. 
 
Nesse contexto, a ornamentação temática dos espaços públicos constitui elemento essencial para a 
caracterização visual do evento, contribuindo diretamente para a criação de ambiente adequado, seguro 
e culturalmente representativo, além de proporcionar maior atratividade às festividades realizadas pelo 
Município. 
 
A Administração Municipal não dispõe, em seu quadro funcional e estrutural, de equipe técnica 
especializada, equipamentos, materiais e logística necessários para executar diretamente os serviços 
de decoração junina em larga escala, incluindo montagem de estruturas decorativas, manutenção 
contínua durante o evento e posterior desmontagem e retirada dos materiais utilizados. 
 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável para assegurar a 
execução eficiente, segura e padronizada dos serviços, garantindo o atendimento das demandas 
operacionais e estéticas do evento, bem como o cumprimento do cronograma festivo estabelecido pela 
Administração Pública. 
 
A presente contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, interesse público, economicidade 
e continuidade das ações culturais promovidas pelo Município, possibilitando a adequada execução das 
festividades juninas e o atendimento das expectativas da população local e dos visitantes. 
 
4. Alinhamento entre a contratação e os Planos Estratégicos do Órgão 

 
4.1 O Município de Paudalho – PE e não elaborou seu Plano de Contratações Anual (PCA). E a previsão 
de aquisição está contemplada LOA e PPA, para o exercício de 2026. 
 
5. Requisitos da Contratação 
 
5.1 A contratação deverá observar os princípios, fundamentos e dispositivos estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a 
execução eficiente, segura e regular dos serviços contratados, os principais requisitos da contratação 
são os seguintes: 
 
5.1.1 Requisitos de Natureza Técnica: 
 
 A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada, demonstrada por meio de 
atestados de desempenho anterior compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 
licitado (art. 67, §1º). 
 Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e experientes em montagem e 
instalação de ornamentações decorativas, utilizando materiais adequados e em conformidade com as 
normas de segurança, estética e durabilidade. 
 As estruturas montadas deverão garantir segurança física e estabilidade, evitando riscos à 
integridade dos participantes e ao patrimônio público. 
 A empresa deverá assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos elementos ornamentais 



 

 

durante o período dos eventos, responsabilizando-se pela retirada completa dos materiais ao término. 
 A execução dos serviços deverá respeitar as condições estabelecidas no Termo de Referência, 
incluindo prazos, cronograma e padrões de qualidade previamente definidos. 
 
5.1.3. Requisitos de Sustentabilidade e Responsabilidade Social 
 
 Sempre que possível, deverão ser utilizados materiais sustentáveis ou recicláveis, alinhados ao 
princípio do desenvolvimento nacional sustentável (art. 11, inciso IV). 
 A empresa contratada deverá adotar práticas que minimizem impactos ambientais e promovam o 
descarte adequado dos resíduos gerados durante a execução dos serviços. 
 
5.1.4. Requisitos Gerais 
 
 A Contratada deverá prestar os serviços/locar o objeto, em rigorosa e estrita obediência às 
prescrições e exigências contidas no Edital, Termo de Referência e demais documentos acostados aos 
autos. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos e 
sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  
 
a) Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento, prestação 
de serviços ou locação do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao CONTRATANTE;  
 
a) Prestar o fornecimento, prestação de serviços ou locação em conformidade com as disposições do 
Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresentada;  
 
b) Prestar o fornecimento, prestação de serviços ou locação de acordo com os aspectos qualitativos e 
quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;  
 
c) Entregar os materiais em boas condições e em excelente acabamento. Realizar a instalação dos 
mesmos. Será de responsabilidade da contratada todo o ônus trabalhista, tributário e previdenciários 
referente aos funcionários utilizados para a prestação do serviço, objeto deste instrumento, ficando o 
Município isento de qualquer obrigação em relação a eles. A contratada deverá fornecer os respectivos 
documentos. 
 
d) Fornecer EPI's e todo o material de segurança para prestação do serviço. 
 
e) Providenciar a imediata troca ou correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 
produtos fornecidos ou da prestação de serviço do objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes do fornecimento, prestação de serviços e locação ou da Prestação 
dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;  
 
f) Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e Seguintes da Lei Nº 14.133, 
De 2021. 
 
g) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, 
prestação de serviços ou da locação, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 
empregatício;  
 
h) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento, prestação de serviços ou locação 
do objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.  
 
i) Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa 
e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
 
j) Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor. 
 
6. Garantia do Serviços e Suporte Técnico 

 
6.1 O suporte técnico deverá ser iniciado a partir do início da montagem do evento e acontecer durante 
toda sua duração. A contratada, a seu critério, poderá automatizar a informação dos chamados através 
de tecnologias disponíveis no mercado.    
 
7. Estimativas das quantidades 
 
7.1 Para definir o quantitativo foi levada em consideração o calendário de eventos pré estipulado pelo 
município, conforme planilha abaixo:   
 

ITEM  PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT. 

1 

CESTO AÉREO SKAYRITZ 11,5 METROS ALT. DE TRABALHO, 46KV ISOLADO, 
GIRO INFINITO, CAPACIDADE DO CESTO: 136 OU 272*KG, PESO DO 
EQUIPAMENTO: 900KGF, PBT MINIMO: 6,0 OU 8,0*T., CAMINHONETE F4000 PBT 
8.000 KG OU SIMILAR. 

h 80 

2 

Pátio Beira Rio – Cordões de Bandeiras Coloridas 
Confecção, instalação e retirada de cordões de bandeiras coloridas, fixadas em tiras 
de nylon resistente, apropriadas para exposição ao sol e à chuva, com durabilidade 
mínima de 30 (trinta) dias. 
Cores a serem definidas pela contratante. 
Instalação no formato Arraial Junino. 

mt 10000 

3 

Centro do Parque Beira Rio, Praça Pedro Coutinho, Rua João Alfredo e Ponte 
Eufrásio Gouveia: Balões Decorativos 
Confecção, impressão, colocação e retirada de 48 balões medindo 1,60 m x 1,00 m, 
iluminados e coloridos, com estrutura em madeira e revestimento em plástico, para 
montagem de móbiles decorativos que irão decorar o centro do Parque Beira Rio e 
pontos da cidade. Tema definido pela organização. 

Unid. 48 

4 

Entorno do percurso da cidade: 
Confecção, instalação e retirada de cordões de bandeiras coloridas, fixadas em tiras 
de nylon resistente, apropriadas para exposição ao sol e à chuva, com durabilidade 
mínima de 30 (trinta) dias. 
Cores a serem definidas pela contratante. 
Instalação no formato Arraial Junino. 

mt 8000 

5 

Entorno do percurso da cidade 
Confecção, impressão, colocação e retirada de 50 balões medindo 1,50 m x 1,00 m, 
iluminados e coloridos, com estrutura em madeira e revestimento em plástico, para 
montagem de móbiles decorativos que irão decorar o centro do Parque Beira Rio e 
pontos da cidade. 
Tema definido pela organização. 

Unid. 50 

6 

Palmeiras Prefeitura 
Balões temáticos medindo 4,00 m x 2,00 m, com espaço de 1,00 metro de altura na 
moldura superior destinado à fixação da faixa de entrada da festa, além de 1,00 metro 
de largura em cada lateral, também destinado à fixação da faixa. 

Unid. 2 

7 
Fachada da Prefeitura Cortinas de tecido a serem definidas texturização - Quantidade: 
á serem definidas  

Mt 25 

8 
Refletores em LED 200W RGB multicor, com  para iluminação cênica e paisagística 
de fachadas, árvores e elementos decorativos. Quantidade: 40 unidades 

Unid. 40 



 

 

9 

Ponte Eufrásio - Estrutura de 2 bonecos do tema medindo 8,00 m x 4,00 m, com 
espaço de 1,20 metro de altura na moldura superior destinado à fixação da faixa de 
entrada da ponte,  que serão utilizados nas laterais dos grids acompanhando a fixação 
da faixa. 

Unid. 2 

10 

Praça Pedro Coutinho - Estrutura de 2 bonecos do tema medindo 4,00 m x 2,00 m, 
com espaço de 1,20 metro de altura na moldura superior destinado à fixação da faixa 
de entrada da ponte,  que serão utilizados nas laterais dos grids acompanhando a 
fixação da faixa. 

Unid. 2 

11 

Vila São João – Montagem de Casas Temáticas 
Confecção, instalação e retirada de 16 casas temáticas, medindo 4,00 m x 2,50 m 
cada iluminadas e 3D, com modelos a definir. 
Distribuição das casas: 
01 Igreja 
01 Mercearia 
01 Prefeitura 
01 Delegacia 
01 Hospital 
01 Escola 
10 casas adicionais com modelos a definir pela organização. 
O local de montagem da vila será escolhido pela organização do evento. 

Unid. 1 

 
8. Levantamento de mercado 
 
8.1 Em atendimento ao disposto no art. 18, inciso VII, e no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, foi realizado o 
levantamento de mercado com o objetivo de identificar valores praticados e condições comerciais 
vigentes para os serviços de ornamentação, instalação, manutenção e retirada de decorações temáticas 
destinados aos eventos oficiais promovidos pela Prefeitura Municipal de Paudalho/PE. 
 
8.2 A pesquisa de preços foi conduzida de forma direta junto a fornecedores especializados do setor de 
ornamentação e decoração de eventos públicos e privados, buscando garantir representatividade e 
fidedignidade dos dados coletados, conforme os critérios de transparência, economicidade e 
vantajosidade. 
 
8.3 Os fornecedores consultados foram selecionados com base em critérios de atuação comprovada no 
mercado local e regional, observando-se a especialização na prestação de serviços similares, com 
fornecimento de estruturas decorativas, iluminação, adereços temáticos, painéis, tecidos, bandeirolas e 
demais materiais típicos de eventos festivos e culturais. 
 
8.4 A coleta de preços foi formalizada por meio de envio de solicitações eletrônicas (e-mail da Secretaria 
demandante), contemplando descrições técnicas dos serviços e respectivas quantidades estimadas. Os 
preços informados consideram: 
 

 Fornecimento de todos os materiais e insumos necessários; 
 Mão de obra de montagem, manutenção e desmontagem; 
 Transporte, instalação e retirada das estruturas; 
 Encargos, tributos e demais custos operacionais incidentes sobre a execução dos serviços. 

 
8.5 Após o recebimento das cotações, foi elaborada planilha comparativa contendo a média das 
cotações obtidas, a fim de identificar o valor de referência estimado a ser adotado na licitação, em 
conformidade com o art. 23, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6 Os resultados da pesquisa demonstraram compatibilidade dos valores praticados pelos 
fornecedores consultados, refletindo a realidade do mercado regional de serviços de ornamentação. 
Assim, os preços estimados revelam-se adequados e vantajosos, servindo de base para a fixação do 
valor de referência do processo licitatório, em atendimento aos princípios da eficiência, planejamento e 
economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 
8.7 O levantamento de mercado confirma a existência de ampla oferta de empresas capacitadas para a 
execução do objeto, o que reforça a competitividade e viabilidade da licitação, garantindo flexibilidade 
na contratação sob demanda, de acordo com as necessidades da Administração Municipal ao longo do 
exercício. 
  
9. Descrição da solução como um todo 
 
9.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na locação de bens e serviços 
para a decoração Junina, contemplando o fornecimento, transporte, instalação, manutenção e retirada 
de todos os elementos decorativos ao final do evento. 
 
9.2 A execução abrangerá os seguintes aspectos: 
 

 Fornecimento e instalação de estruturas metálicas, elementos luminosos, peças cenográficas e 
ornamentais, árvores decoradas, presépios e adereços juninos; 

 Decoração luminosa em praças, prédios públicos, avenidas e pontos turísticos, com utilização 
de materiais de baixo consumo energético (LED); 

 Serviços de montagem e desmontagem, com o devido planejamento e cronograma de execução; 
 Manutenção preventiva e corretiva durante todo o período de exposição, garantindo o perfeito 

funcionamento e segurança das instalações; 
 Retirada e transporte dos itens ao término do evento, com restauração das áreas públicas 

afetadas pela montagem. 
 

9.3 A empresa contratada deverá executar os serviços conforme projeto e diretrizes da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, observando as normas técnicas de segurança, sustentabilidade e 
acessibilidade, bem como o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
 
10. Justificativas para o parcelamento ou não da solução 
 
10.1 A presente contratação não será parcelada, tendo em vista que o objeto — locação de bens e 
serviços para a decoração Junina do Município de Paudalho/PE — constitui um conjunto único e 
integrado de atividades, cujo resultado depende da execução harmônica e coordenada de diversos 
elementos técnicos e operacionais. 
 
10.2 A decoração Junina envolve etapas interdependentes, tais como: 
 

 Elaboração e instalação de estruturas metálicas e ornamentais; 
 Fornecimento e montagem de elementos decorativos e luminosos; 
 Manutenção preventiva e corretiva durante o período de exposição; 
 Desmontagem, retirada e transporte das estruturas. 

 
10.3 Essas etapas formam um sistema unitário e indissociável, no qual a divisão por lotes ou parcelas 
distintas comprometeria a padronização estética, a segurança das instalações e a coerência visual do 
projeto Junino, além de dificultar a gestão contratual e a responsabilidade técnica sobre o conjunto da 
execução. 
 
10.4 O fracionamento da contratação poderia gerar riscos operacionais, como: 
 

 Incompatibilidade entre materiais e estilos decorativos utilizados por diferentes fornecedores; 
 Divergências quanto ao padrão técnico de montagem e manutenção; 
 Aumento da complexidade na fiscalização e no controle contratual; 
 Ausência de uma responsabilidade única pela integridade e funcionamento do sistema 

decorativo. 



 

 

 
10.5 Ademais, a unificação do objeto permite a obtenção de melhores condições comerciais, uma vez 
que o contratado poderá otimizar recursos logísticos, de transporte e de pessoal, refletindo em economia 
global para a Administração. 
10.6 Dessa forma, o não parcelamento se justifica por razões de natureza técnica, operacional e 
econômica, estando em conformidade com o disposto no art. 40, §1º, inciso II, e art. 18, inciso VII, da 
Lei nº 14.133/2021, que autorizam a contratação conjunta quando o parcelamento for inviável ou 
prejudicial à execução e à economicidade da contratação. 
 
11. Resultados Pretendidos 
 
11.1 Com a execução da presente contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados e benefícios 
concretos: 
 

a) Valorização dos espaços públicos com a instalação de decoração Junina moderna, segura e 
visualmente atrativa, reforçando o espírito festivo e a identidade cultural do município; 

b) Fomento à economia local, por meio do aumento do fluxo de visitantes, turistas e consumidores 
durante o período Junino, beneficiando o comércio e os serviços locais; 

c) Promoção da integração social e do bem-estar coletivo, proporcionando à população um 
ambiente acolhedor e propício à convivência familiar e comunitária; 

d) Fortalecimento da imagem institucional do Município de Paudalho, demonstrando zelo, 
organização e comprometimento com a cultura e as tradições locais; 

e) Execução eficiente e segura, mediante a contratação de empresa especializada, garantindo a 
qualidade técnica, a segurança das instalações e a manutenção preventiva e corretiva de todos 
os equipamentos decorativos; 

f) Racionalização de recursos públicos, através da opção pela locação, que elimina custos de 
aquisição, armazenamento e manutenção de materiais sazonais; 

g) Sustentabilidade e eficiência energética, com o uso de materiais de baixo consumo e tecnologias 
modernas de iluminação, reduzindo o impacto ambiental e os custos de energia elétrica. 
 

11.2 Dessa forma, os resultados esperados transcendem o aspecto visual da ornamentação, 
alcançando dimensões culturais, sociais, econômicas e institucionais, contribuindo para o 
desenvolvimento integrado e sustentável do Município de Paudalho/PE. 
 
12. Estimativa do valor da contratação 
 
12.1 O valor estimado da contratação é de  R$ 444.421,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e vinte e um reais), sendo esta avaliação com base na pesquisa de preços realizada, 
pesquisa essa que se encontra neste processo administrativo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO JUNINA NO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, DESMONTAGEM E 
RETIRADA DAS ESTRUTURAS AO TÉRMINO DO EVENTO, 
A SER APLICADO NAS PRINCIPAIS RUAS E EM PONTOS 
ESPECÍFICOS DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE. 

UND 1 R$ 444.421,00 R$ 444.421,00 

VALOR TOTAL R$ 444.421,00 

 
PLANILHA DOS SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 



 

 

ACEITÁVEL ACEITÁVEL 

1 

CESTO AÉREO SKAYRITZ 11,5 METROS ALT. DE 
TRABALHO, 46KV ISOLADO, GIRO INFINITO, 

CAPACIDADE DO CESTO: 136 OU 272*KG, PESO 
DO EQUIPAMENTO: 900KGF, PBT MINIMO: 6,0 OU 

8,0*T., CAMINHONETE F4000 PBT 8.000 KG OU 
SIMILAR. 

h 80 R$ 163,00 R$ 13.040,00 

2 

Pátio Beira Rio – Cordões de Bandeiras Coloridas 
Confecção, instalação e retirada de cordões de 
bandeiras coloridas, fixadas em tiras de nylon 

resistente, apropriadas para exposição ao sol e à 
chuva, com durabilidade mínima de 30 (trinta) dias. 

Cores a serem definidas pela contratante. 
Instalação no formato Arraial Junino. 

mt 10000 R$ 15,00 R$ 150.000,00 

3 

Centro do Parque Beira Rio, Praça Pedro Coutinho, 
Rua João Alfredo e Ponte Eufrásio Gouveia: Balões 

Decorativos 
Confecção, impressão, colocação e retirada de 48 

balões medindo 1,60 m x 1,00 m, iluminados e 
coloridos, com estrutura em madeira e revestimento em 

plástico, para montagem de móbiles decorativos que 
irão decorar o centro do Parque Beira Rio e pontos da 

cidade. Tema definido pela organização. 

Unid. 48 R$ 902,00 R$ 43.296,00 

4 

Entorno do percurso da cidade: 
Confecção, instalação e retirada de cordões de 
bandeiras coloridas, fixadas em tiras de nylon 

resistente, apropriadas para exposição ao sol e à 
chuva, com durabilidade mínima de 30 (trinta) dias. 

Cores a serem definidas pela contratante. 
Instalação no formato Arraial Junino. 

mt 8000 R$ 15,20 R$ 121.600,00 

5 

Entorno do percurso da cidade 
Confecção, impressão, colocação e retirada de 50 

balões medindo 1,50 m x 1,00 m, iluminados e 
coloridos, com estrutura em madeira e revestimento em 

plástico, para montagem de móbiles decorativos que 
irão decorar o centro do Parque Beira Rio e pontos da 

cidade. 
Tema definido pela organização. 

Unid. 50 R$ 902,00 R$ 45.100,00 

6 

Palmeiras Prefeitura 
Balões temáticos medindo 4,00 m x 2,00 m, com 

espaço de 1,00 metro de altura na moldura superior 
destinado à fixação da faixa de entrada da festa, além 

de 1,00 metro de largura em cada lateral, também 
destinado à fixação da faixa. 

Unid. 2 R$ 2.590,00 R$ 5.180,00 

7 
Fachada da Prefeitura Cortinas de tecido a serem 

definidas texturização - Quantidade: á serem definidas 
Mt 25 R$ 9,00 R$ 225,00 

8 
Refletores em LED 200W RGB multicor, com  para 

iluminação cênica e paisagística de fachadas, árvores e 
elementos decorativos. Quantidade: 40 unidades 

Unid. 40 R$ 373,00 R$ 14.920,00 

9 

Ponte Eufrásio - Estrutura de 2 bonecos do tema 
medindo 8,00 m x 4,00 m, com espaço de 1,20 metro 
de altura na moldura superior destinado à fixação da 
faixa de entrada da ponte,  que serão utilizados nas 
laterais dos grids acompanhando a fixação da faixa. 

Unid. 2 R$ 8.450,00 R$ 16.900,00 

10 

Praça Pedro Coutinho - Estrutura de 2 bonecos do 
tema medindo 4,00 m x 2,00 m, com espaço de 1,20 

metro de altura na moldura superior destinado à fixação 
da faixa de entrada da ponte,  que serão utilizados nas 

laterais dos grids acompanhando a fixação da faixa. 

Unid. 2 R$ 5.480,00 R$ 10.960,00 



 

 

11 

Vila São João – Montagem de Casas Temáticas 
Confecção, instalação e retirada de 16 casas 

temáticas, medindo 4,00 m x 2,50 m cada iluminadas e 
3D, com modelos a definir. 

Distribuição das casas: 
01 Igreja 

01 Mercearia 
01 Prefeitura 
01 Delegacia 
01 Hospital 
01 Escola 

10 casas adicionais com modelos a definir pela 
organização. 

O local de montagem da vila será escolhido pela 
organização do evento. 

Unid. 1 R$ 23.200,00 R$ 23.200,00 

VALOR TOTAL R$ 444.421,00 

 
13. Análise de Riscos 
 
A análise de riscos visa identificar, avaliar e propor medidas de mitigação e controle para os principais 
riscos técnicos, administrativos, financeiros e operacionais que possam comprometer a boa execução 
dos serviços de ornamentação, instalação, manutenção e retirada de decorações temáticas nos eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal de Paudalho/PE. 
 
Os riscos foram classificados conforme sua probabilidade de ocorrência (baixa, média ou alta) e impacto 
potencial (baixo, médio ou alto) sobre o resultado da contratação. 
 

Descrição do Risco Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação / Controle 

Falhas na montagem das 
estruturas decorativas (queda, 
instabilidade, má fixação) 

Média Alto 

Exigir que os materiais e estruturas sejam certificados 
e montados por profissionais qualificados; fiscalizar in 
loco a montagem; exigir ART ou responsável técnico 
quando aplicável. 

Inadequação estética das 
decorações em relação ao tema 
de cada evento 

Média Médio 
Aprovação prévia dos projetos decorativos pela 
Secretaria demandante; acompanhamento contínuo da 
execução. 

Danos ou deterioração das 
ornamentações durante o 
evento (chuvas, vento, 
manuseio) 

Alta Médio 
Prever cláusula contratual de manutenção preventiva e 
corretiva; exigir substituição imediata de materiais 
danificados. 

Atraso na instalação e 
desmontagem das decorações 

Média Alto 
Estabelecer cronograma detalhado no Termo de 
Referência; aplicar penalidades contratuais em caso de 
descumprimento. 

 

Descrição do Risco Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação / Controle 

Falhas na especificação do 
objeto ou no planejamento da 
demanda 

Baixa Alto 
Elaboração detalhada do Termo de Referência; revisão 
técnica prévia pelos setores responsáveis. 

Falta de fiscalização adequada 
durante a execução 

Média Alto 
Designação formal de gestor e fiscal do contrato (art. 
117 da Lei nº 14.133/2021); realização de registros em 
relatórios de acompanhamento. 

Rescisão contratual por 
descumprimento 

Baixa Médio 
Exigir comprovação de capacidade técnica e financeira 
na habilitação; manter diálogo contínuo entre 
contratante e contratado. 

Dificuldade de adesão ou 
utilização da Ata de Registro de 
Preços 

Baixa Médio 
Planejar as contratações com antecedência; 
comunicação entre os setores demandantes e o órgão 
gerenciador da ata. 



 

 

 
 

Descrição do Risco Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação / Controle 

Propostas com preços 
inexequíveis 

Média Alto 
Realização de pesquisa de preços ampla e atualizada; 
verificação de exequibilidade durante a análise das 
propostas (art. 59, §3º da Lei nº 14.133/2021). 

Reajustes ou desequilíbrios 
econômico-financeiros não 
previstos 

Baixa Médio 
Observar regras contratuais sobre reajuste e 
repactuação; exigir comprovação de variação 
significativa de custos. 

Pagamento indevido por 
serviços não executados ou 
mal executados 

Baixa Alto 
Condicionar o pagamento à entrega e à aprovação 
formal dos serviços; exigir termo de recebimento 
provisório e definitivo (arts. 140 e 141). 

 
14. Conclusão Sobre a Viabilidade da Contratação 
 
14.1 Após análise técnica, econômica e operacional, conclui-se que a contratação de empresa 
especializada na locação de bens e serviços para a decoração junina é plenamente viável e necessária 
para o atendimento do interesse público do Município de Paudalho/PE. 
 
14.2 A solução proposta apresenta consistência técnica, uma vez que exige mão de obra qualificada, 
equipamentos específicos e conhecimento especializado para a execução segura e eficiente do projeto 
de ornamentação. A viabilidade econômica está comprovada pelo levantamento de mercado, que 
evidenciou preços compatíveis com a realidade regional e condições favoráveis à Administração, 
especialmente considerando o caráter temporário e sazonal do evento. 
 
14.3 A locação, em detrimento da aquisição de materiais, revela-se a opção mais vantajosa e 
sustentável, pois reduz custos de manutenção e armazenamento, além de permitir a constante 
atualização estética e tecnológica da decoração Junina. 
 
14.4 Do ponto de vista operacional, a execução unificada do objeto assegura a coerência visual do 
conjunto decorativo, facilita o acompanhamento e a fiscalização contratual, e garante maior eficiência 
na execução das etapas de montagem, manutenção e desmontagem. 
 
14.5 Assim, a contratação é tecnicamente adequada, economicamente viável e juridicamente legítima, 
encontrando amparo nos princípios do planejamento, eficiência, economicidade, razoabilidade e 
supremacia do interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

                Paudalho-PE, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Edezio Francisco da Costa Júnior 
Coordenador de Eventos Culturais 


